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PODER JUDICIÁRIO
4ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA MILITAR

AUD4aCJM/DIADM4CJM/NUACO4CJM

AVISO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

 
(Processo SEI nº 000253/25-04.47)

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2025 (90005/2025)
Regido pela Lei nº 14.133/2021

ÓRGÃO/CNPJ: Auditoria da 4ª CJM, CNPJ: 00.497.552/0015-52

UASG: 060006

Unidade: Núcleo de Aquisições e Contratos da Auditoria da 4ª CJM

Processo SEI nº 000253/25-04.47

Objeto:

Aquisição de 03 (três) bandeiras oficiais da RFB, 03 (três) bandeiras
oficiais do estado de Minas Gerais e 03 (três) bandeiras oficiais do
município de Juiz de Fora/MG, para hasteamento externo, bem como a
aquisição de 03 (três) bandeiras oficiais da RFB, 03 (três) bandeiras
oficiais do estado de Minas Gerais, 03 (três) bandeiras oficiais do
município de Juiz de Fora/MG e 03 (três) bandeiras oficiais da Justiça
Militar da União, para hasteamento interno, com 09 (nove) mastros em
alumínio, 03 (três) mastros em madeira, 03 (três) bases triplas em
madeira e 03 (três) bases em madeira para um mastro (três bases
individuais), que serão utilizados na Auditoria da 4ª Circunscrição
Judiciária Militar.

Valor total estimado R$ 9.949,71

Critério de Julgamento Menor Preço

DEMO (Terceirização) NÃO

Exclusiva ME/EPP SIM

Reserva de cota para ME/EPP NÃO

Participação de Pessoa Física SIM

Participação de Consórcio de
Pessoa Jurídica NÃO

Decreto nº 7.174/2010 NÃO 

Vistoria NÃO

Amostra/Demonstração/PoC NÃO

Registro no Cadastro
Informativo de créditos não
quitados no setor público
federal (Lei nº 10.522, de
2002)

A Lei nº 10.522, de 2002, no art. 6º-A, estabelece que a existência de
registro no CADIN constitui fator impeditivo para a celebração de
contratações que envolvam, a qualquer título, o desembolso de recursos
públicos. Como a vedação foi direcionada para a contratação, a
Administração não considerará esse registro como um impedimento para a
participação na Dispensa Eletrônica. No entanto, orienta-se que o
particular, decidindo participar do certame, certifique-se de não
possuir registro no CADIN ou de adotar, havendo registro, as
providências para regularização. Afirma-se isso porque, caso seja
identificado, antes da celebração da contratação, o registro no CADIN,
não será oferecido prazo para regularização, sendo, pois, facultado à
Administração, após comunicação dessa condição ao fornecedor vencedor,
convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para
celebração da contratação, conforme as regras do art. 90 da Lei nº
14.133, de 2021.

Sessão Pública

Dia: 29/08/2025

Hora: 14h (horário de Brasília)
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Local: www.gov.br/compras/pt-br.

 
A Auditoria da 4ª Circunscrição Judiciária Militar torna público que realizará Dispensa

Eletrônica, com critério de julgamento (menor preço), na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei
n.º 14.133, de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis.
 
Período de Cadastramento de Propostas: De 25/08/2025 às 14:00h até  29/08/2025 às 07:59h;
Horário da Fase de Lances: 8:00h às 14:00h (horário de Brasília/DF) do dia  29/08/2025;
Data da sessão: 29/08/2025;
Link: www.gov.br/compras/pt-br.
Critério de Julgamento: Menor Preço.
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto do presente procedimento trata da aquisição de bandeiras, mastros e bases para a
Auditoria da 4ª Circunscrição Judiciaria Militar, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE IMAGEM ILUSTRATIVA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Bandeira da
República

Federativa do
Brasil (uso
externo):

-
confeccionada
de acordo com
as regras da
ABNT e padrões
regulamentares;
- 3 panos;
medindo 1,35 x
1,93 m;
- fabricada em
tecido 100%
poliéster,
estampa dupla
face, costura
dupla com linha
resistente, com
cores vivas e
tarjas
reforçadas.

463183 unidade 03 R$
190,53 R$ 571,59

2

Bandeira da
República

Federativa do
Brasil (uso
interno):

-
confeccionada
de acordo com
as regras da
ABNT e padrões
regulamentares;
- 2,5 panos;
medindo 1,12 x
1,60 m;
- fabricada em
tecido 100%
poliéster,
estampa dupla
face, costura
dupla com linha
resistente, com
cores vivas e
tarjas
reforçadas;
- com roseta.

400290 unidade 03 R$
167,10 R$ 501,30
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3

Bandeira do
estado de Minas

Gerais (uso
externo):

-
confeccionada
de acordo com
as regras da
ABNT e padrões
regulamentares;
- 3 panos;
medindo 1,35 x
1,93 m;
- fabricada em
tecido 100%
poliéster,
estampa dupla
face, costura
dupla com linha
resistente, com
cores vivas e
tarjas
reforçadas.

463183 unidade 03 R$
197,69 R$ 593,07

4

Bandeira do
estado de Minas

Gerais (uso
interno):

-
confeccionada
de acordo com
as regras da
ABNT e padrões
regulamentares;
- 2,5 panos;
medindo 1,12 x
1,60 m;
- fabricada em
tecido 100%
poliéster,
estampa dupla
face, costura
dupla com linha
resistente, com
cores vivas e
tarjas
reforçadas.

603254 unidade 03 R$
184,98

R$ 554,94

5

Bandeira do
município de
Juiz de Fora

(uso externo):
-
confeccionada
de acordo com
as regras da
ABNT e padrões
regulamentares;
- 3 panos;
medindo 1,35 x
1,93 m;
- fabricada em
tecido 100%
poliéster,
estampa dupla
face, costura
dupla com linha
resistente, com
cores vivas e
tarjas
reforçadas.

463183 unidade 03 R$
273,62 R$ 820,86
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6

Bandeira do
município de
Juiz de Fora

(uso interno):
 

-
confeccionada
de acordo com
as regras da
ABNT e padrões
regulamentares;
- 2,5 panos;
medindo 1,12 x
1,60 m;
- fabricada em
tecido 100%
poliéster,
estampa dupla
face, costura
dupla com linha
resistente, com
cores vivas e
tarjas
reforçadas.

400290 unidade 03 R$
261,70 R$ 785,10

7
 

Bandeira da
Justiça

Militar da
União (uso
interno):

-
confeccionada
de acordo com
as regras da
ABNT e padrões
regulamentares;
- 2,5 panos;
medindo 1,12 x
1,60 m;
- fabricada em
cetim, estampa
dupla face,
costura dupla
com linha
resistente, com
cores vivas e
tarjas
reforçadas.
- com roseta
 
 
 
Obs.: a
referida
bandeira
deverá ser
confeccionada
conforme foto
ao lado, com os
detalhes ao
redor da tecido
("franjas"),
acompanhada
pela roseta.
 
- a arte para
a confecção
será enviada
oportunamente.

 

373054

 
unidade

 
03
 

 

 

R$
573,78 R$1.721,34
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8

Mastro para as
bandeiras

(alumínio):
- todo em
alumínio;
- com ponteira
em alumínio em
forma de lança;
- com presilha
de Aço Inox
para amarração
das Bandeiras;
- medindo 2,15
m; e
- 28mm de
diâmetro.
 

378387 unidade 09 R$
193,19

R$
1.738,71

9

 
Mastro para as

bandeiras
(madeira):

- todo em
madeira;
- com ponteira
em madeira em
forma de lança;
- com presilha
de Aço Inox
para amarração
das Bandeiras;
- medindo 2,15
m; e
- 28mm de
diâmetro.
 

239935 unidade 03 R$
228,05 R$ 684,15

10

 
Base retangular

em madeira
para 3 mastros

de 28mm de
diâmetro
(pedestal
triplo):

- todo em
madeira;
- canopla de
metal para o
encaixe do
mastro e pés de
borracha para
evitar
deslizamento da
base;
- tamanho
aproximado: 58
x 17 x 26 cm (C
x A x P), com
encaixe para
três mastros de
28mm de
diâmetro cada.
 

 

 
601487 unidade 03 R$

394,80
R$

1.184,40

Aviso de Contratação Direta - Sem SRP 4485330         SEI 000253/25-04.47 / pg. 5



11

Base em madeira
para 1 mastro
de 28mm de
diâmetro

(pedestal uno):
- todo em
madeira;
- canopla de
metal para o
encaixe do
mastro e pés de
borracha para
evitar
deslizamento da
base;
- tamanho
aproximado: 28
x 17 x 26 cm (C
x A x P), com
encaixe para um
mastro de 28mm
de diâmetro.

628645 unidade 03 R$
264,75 R$ 794,25

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,
ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal  Compras.gov.br, disponível
no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro
Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que
pretende atender.
2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.
2.1.3. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa
Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e
operacionalização.
2.1.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na Dispensa Eletrônica ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 1976,
concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
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comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto
ofertados, vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto;

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.
3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.
3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso
de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação,
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no procedimento, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;
3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no Sistema, assumindo-as como
firmes e verdadeiras;
3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991.
3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIII, da Constituição Federal;
3.9.6. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
 

3.10.O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos
n o artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133,
de 2021.
3.11. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da
Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

3.11.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
3.11.2. de que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com
sede no exterior;
3.11.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006,desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da

Aviso de Contratação Direta - Sem SRP 4485330         SEI 000253/25-04.47 / pg. 7

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%25C2%25A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


referida Lei;
3.11.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% do capital de outra empresa não beneficiada
pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que
trata o incos II do art. 3º da referida Lei;
3.11.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art.
3º da referida Lei;
3.11.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
3.11.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;
3.11.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;
3.11.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;
3.11.10. constituída sob a forma de sociedades por ações;
3.11.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação
de pessoalidade, subordinação ou habitualidade.

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no Sistema, fica facultado ao Fornecedor, ao cadastrar
sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final
aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo Sistema, respeitados os
limites cadastrados pelo Fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste Aviso.

3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma
da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo Fornecedor durante a fase de disputa, desde
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.
3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do
procedimento e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão
ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

 
4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo Sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto
neste Aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo preço unitário, expresso com apenas duas casas decimais
após a vírgula, em moeda corrente nacional.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo Sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o procedimento, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo Sistema,
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação
Direta.
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,5
% .

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no Sistema.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo Sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

 
5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo definido para a contratação, pode-se negociar condições mais vantajosas.

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor
preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela
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Administração.
5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por
meio do Sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo
do desconto definido para a contratação.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.
5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será
solicitado ao Fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado,
se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.
5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, será verificado se o fornecedor provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no procedimento, conforme previsto
no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e nos itens 2.3. e seguintes deste Aviso,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta
ou na futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1. SICAF;
5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
5.4.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
5.4.5. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
5.4.6. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas “5.4.2.”; “5.4.3.”; “5.4.4.” e “5.4.5.” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão deverá promover diligências para o levantamento de conjunto de indícios no sentido
de analisar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditiva
Indireta.

5.6.1. Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão
societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas
envolvidas, em especial as seguintes características:

5.6.1.1. identidade dos sócios;
5.6.1.2. atuação no mesmo ramo de atividades;
5.6.1.3. data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de
suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade;
5.6.1.4. compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos
humanos;
5.6.1.5. identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos;
5.6.1.6. identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato.

5.6.2. Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos no subitem anterior, o
órgão registrará, no chat, as ocorrências levantadas, suspenderá a dispensa eletrônica e
oportunizará ao fornecedor o exercício do contraditório e da ampla defesa, em campo próprio do
sistema, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, devendo o fornecedor apresentar todos os esclarecimentos
e documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática de comportamento ilícito.
5.6.3. Constatada a tentativa de fraudar ou de burlar os efeitos da sanção aplicada a outra
empresa, com esteio no § 1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021, o órgão, ao estender
ao fornecedor os efeitos das sanções que acarretem a impossibilidade de licitar e contratar com a
Administração:

5.8.3.1. reputará o fornecedor inabilitado, por falta de condição de participação; e
5.8.3.2. relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento
administrativo específico objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual
responsabilização do fornecedor pela prática de comportamento inidôneo.

5.6.4. A constatação do subitem anterior depende de análise prévia do órgão de assessoramento
jurídico, conforme exigência do art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.7. Também será feita consulta no Cadastro Informativo de créditos não quitados no setor público
federal (CADIN), com o objetivo de verificar a existência de registro em desfavor do fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar.

5.7.1. O registro não impede a continuidade da participação do fornecedor provisoriamente
classificado em primeiro lugar na Dispensa Eletrônica. Contudo, havendo registro, o fornecedor será
alertado de que deve adotar as providências para regularização, tendo em vista que a existência de
registro no CADIN constituirá fator impeditivo para a futura celebração da contratação, por força
do art. 6º-A da Lei nº 10.522, de 2002.

5.8. Verificadas as condições de participação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar
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quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.
5.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.9.1. contiver vícios insanáveis;
5.9.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus anexos;
5.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
5.9.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos, desde
que insanável.

5.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.10.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
5.10.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

5.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja
produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o fornecedor deverá indicar a
produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

5.11.1. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou
não estiver na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o fornecedor
deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade.
5.11.2. Os fornecedores poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade,
comprovem a exequibilidade da proposta.
5.11.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a
justa remuneração do serviço.

5.12. Em se tratando de serviços de engenharia, serão consideradas relativamente inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.

5.12.1. A inexequibilidade só será considerada após conclusão administrativa de que:
5.12.2. o custo do fornecedor ultrapassa o valor da proposta; e
5.12.3. inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

5.13. Em se tratando de serviços de engenharia, será exigida, seguindo a dinâmica prevista no Termo de
Referência, garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da
proposta.
 

5.13.1. O valor da garantia será calculado da seguinte forma:
VG.A. = (VEst x 0,85) - VP

Onde:
VG.A. = Valor da garantia adicional

VEst = Valor estimado pela Administração para contratação
VP = Valor da proposta do fornecedor vencedor.

5.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a
exequibilidade da proposta.
5.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

5.18.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância da proposta;
5.18.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

5.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.17. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o fornecedor
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, no prazo e condições estabelecidas no Termo de
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Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
5.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.19. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a
sua continuidade.
5.20. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO
6.1. Para fins de habilitação, o fornecedor deverá comprovar, além da habilitação jurídica abaixo, os
requisitos exigidos no Termo de Referência e os requisitos previstos no Anexo I deste Aviso de Dispensa
Eletrônica:
6.2. Pessoa física, desde que admitida sua participação na dispensa eletrônica: cédula de identidade
(RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo
o território nacional;
6.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
6.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
6.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
6.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
6.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
6.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz.
6.9. Sociedade cooperativa, desde que admitida sua participação na dispensa eletrônica: ata de fundação
e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
6.10. Consórcio de empresas, desde que admitida a sua participação na dispensa eletrônica, contrato de
consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 1976), ou compromisso público ou particular de
constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua
representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).
6.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
6.12. Os documentos exigidos para fins de habilitação devem ser necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto da dispensa eletrônica, nos termos dos arts.
62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.12.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
6.12.2. O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será
habilitante, quando o intervalo entre a sua data de expedição ou revalidação e a data de abertura
da presente Dispensa Eletrônica for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos.

6.12.2.1. Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência
indeterminado.

6.13. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução
livre.
6.14. Na hipótese de o fornecedor vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº
8.660, de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.
6.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

6.15.1. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.
6.15.2. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

Aviso de Contratação Direta - Sem SRP 4485330         SEI 000253/25-04.47 / pg. 11

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm#:~:text=Art.%20279.%25C2%25A0%20O%20cons%25C3%25B3rcio%20ser%25C3%25A1%20constitu%25C3%25ADdo%20mediante%20contrato%20aprovado%20pelo%20%25C3%25B3rg%25C3%25A3o%20da%20sociedade%20competente%20para%20autorizar%20a%20aliena%25C3%25A7%25C3%25A3o%20de%20bens%20do%20ativo%20n%25C3%25A3o%20circulante%252C%20do%20qual%20constar%25C3%25A3o
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%2015.%20Salvo,perante%20a%20Administra%25C3%25A7%25C3%25A3o%253B
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


dessas contribuições.
6.16. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por
cópia.
6.17. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto
na Lei nº 14.133, de 2021.
6.18. Será verificado se o fornecedor apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art.
63, I, da Lei nº 14.133, de 2021).
6.19. Será verificado se o fornecedor apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
6.20. Será verificado se o fornecedor apresentou no sistema, sob pena de desclassificação, declaração
de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.
6.21. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

6.21.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.
6.21.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

6.22. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação
dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de duas horas, sob pena de
inabilitação (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).
6.23. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento
digital.
6.24. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
6.25. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratação Direta.

6.25.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.26.Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo ou culpa:

7.1.1. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.1.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
7.1.1.2. As infrações do subitem 7.1.1. sujeitarão o fornecedor à aplicação da penalidade de
impedimento de licitar e contratar com a União pelo período de 3 (três) meses.

7.1.2. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a dispensa eletrônica ou prestar
declaração falsa durante o procedimento;

7.1.2.1. As infrações do subitem 7.1.2. sujeitarão o fornecedor à aplicação de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

7.1.3. fraudar a dispensa eletrônica;
7.1.3.1. As infrações do subitem 7.1.3. sujeitarão o fornecedor à aplicação de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

7.1.4. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
7.1.4.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
7.1.4.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
7.1.4.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.
7.1.4.4. As infrações do subitem 7.1.4. sujeitarão o fornecedor à aplicação de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

7.1.5. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa eletrônica;
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7.1.5.1. As infrações do subitem 7.1.5. sujeitarão o fornecedor à aplicação de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

7.1.6. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
7.1.6.1. As infrações do subitem 8.1.6. sujeitarão o fornecedor à aplicação de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

7 . 2 . Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021. a Administração poderá, após regular processo
administrativo, garantia a ampla defesa, aplicar aos fornecedores e/ou adjudicatários as sanções acima
referenciadas, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal.
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

7.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no subitem 8.1.1,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da dispensa de licitação, nos
termos do art. 24, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021.
7.5. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o fornecedor ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.
7.6. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
7.7. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
7.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
7.9. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
7.10. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos fornecedores, as notificações serão enviadas,
mediante Intimação Eletrônica, regulamentada pelo Ato Normativo STM nº 430, de 2020, caso o fornecedor
já tenha cadastro de usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações da Justiça Militar da União
(SEI-JMU).

7.10.1. Na hipótese de o fornecedor não ter cadastro de usuário externo no SEI-JMU, as
notificações, até regularização dessa pendência, poderão ser enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastratos pelo particular no
SICAF.
7.10.2. Os enderços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo do fornecedor, não cabendo alegação de desconhecimento das
comunicações a eles comprovadamente enviadas.
 

 8. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
8.1. A adjudicação e homologação desta Dispensa Eletrônica compete ao Ordenador de Despesas da
Auditoria da 4ª Circunscrição Judiciária Militar.
 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.1.1. republicar o presente Aviso com uma nova data;
9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o
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comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente
da Administração na respectiva notificação.
9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.
9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
procedimento na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão
o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação
relativa ao procedimento.
9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo de contratação.
9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.11. É vedado à Auditoria da 4ª Circunscrição Judiciária Militar:

10.11.1. Manter vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, devendo essa
proibição constar do edital de licitação;
10.11.2. A contratação de pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos
magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como
de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, conforme
art. 2º, inciso VI, da Resolução CNJ nº 07, de 2005;

10.11.2.1. A vedação constante do subitem anterior se estende às contratações cujo procedimento
licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores geradores de
incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às
licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização.

10.11.3. A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido
pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada, quando, no caso concreto, for
identificado risco potencial de contaminação do processo licitatório, conforme art. 2º, § 4º, da
Resolução CNJ nº 07, de 2005.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO I - Requisitos de Habilitação
9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência e seus Anexos:

9.13.1.1. Anexo I do Termo de Referência - Declaração de Cumprimento da Lei Geral de Proteção
de Dados - Lei nº 13.709, de 2018
9.13.1.2. Anexo II do Termo de Referência - Declaração de Parentesco

 

ANEXO I - REQUISITOS DE HABILITAÇÃO - AQUISIÇÕES
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Habilitação fiscal, social e trabalhista
1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;
1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional.
1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
1.5. O interessado enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
1.6. Com respaldo no art. 70, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021, e com amparo no Memorando ASLIC
nº 3594895, não serão exigidas, no presente processo, as provas de inscrição no cadastro de
contribuintes e de regularidade com a Fazenda.
 

Qualificação Econômico-Financeira

1.7. Devido ao baixo custo da aquisição, não será exigida a qualificação econômico-financeira.

 
 

Juiz de Fora/MG.

 

ANDRÉ LÁZARO FERREIRA AUGUSTO
Juiz Federal Substituto da Justiça Militar,

no exercício da titularidade
Ordenador de Despesa

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LAZARO FERREIRA AUGUSTO, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA JUSTIÇA
MILITAR, em 21/08/2025, às 21:02 (horário de Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.stm.jus.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4485330 e o código CRC
94B79010.

4485330v6
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Última atualização 25/08/2025

Objeto:

Contratação de empresa para fornecimento de 03 conjuntos de Bandeiras oficiais para hasteamento externo (RFB, Estado de

MG e Município de Juiz de Fora); 03 conjuntos de Bandeiras oficiais para hasteamento interno (RFB, Estado de MG e

Município de Juiz de Fora); 03 (três) bandeiras oficiais da Justiça Militar da União; 09 (nove) mastros em alumínio, 03 (três)

mastros em madeira, 03 (três) bases triplas em madeira e 03 (três) bases em madeira para um mastro (três bases individuais).

Informação complementar:

A presente contratação se faz necessária a fim de manter e fortalecer a imagem institucional.

   Editais

Aviso de Contratação Direta nº 90005/2025

Local: Juiz de Fora/MG Órgão: AUDITORIAS DA JUSTICA MILITAR

Unidade compradora: 060006 - CJM-AUDITORIA DA 4A. CJM/MG

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 25/08/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 25/08/2025 15:03 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 29/08/2025 07:59 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 00497552001552-1-000007/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 9.949,71

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 Bandeira Em Geral 3 R$ 190,53

2 Bandeira Em Geral 3 R$ 167,10

3 Bandeira Em Geral 3 R$ 197,69

4 Bandeira Institucional 3 R$ 184,98

5 Bandeira Em Geral 3 R$ 273,62

Exibir: 1-5 de 11 itens Página:5 1  

 Voltar

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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